
 
Ato de Inexigibilidade de Licitação nº 044/2023

 

Senhora Diretora-Geral,
 
Diante dos pressupostos fáticos e jurídicos constantes do Termo de Referência (4671588), da manifestação
de disponibilidade orçamentária à conta da dotação nº 1091.03.122.703.2009.0001.3.3.90.39.48.0 - Fonte
10.1 (5005941), do Parecer Jurídico (5041058) e dos demais documentos instrutórios que compõem este
expediente, entendo que estão presentes os requisitos para contratação do objeto em tela por
inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 25, II, c/c artigo 13, VI, da Lei n° 8.666/93.
 
Respeitosamente,
 

 

Roberto Apolinário de Castro Júnior
Superintendente de Gestão Administrativa

 

 

Senhora Procuradora-Geral de Justiça Adjunta Administrativa em exercício,
 
Frente ao exposto, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93, submeto à ratificação superior por Vossa
Excelência o procedimento de inexigibilidade de licitação com fulcro no artigo 25, II, c/c artigo 13, VI, da
Lei n° 8.666/93, objetivando à contratação da empresa Zênite Informação e Consultoria S.A, visando à
realização do curso “DESAFIOS PRÁTICOS PARA A APLICAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021 40
temas aplicados”, nos dias 08, 09 e 10 de maio de 2023, das 8h30 às 12h30 e das 14h às 18h, na Escola
Institucional do MPMG, para até 40 participantes indicados pelas áreas administrativas da Procuradoria-
Geral de Justiça, no valor total de R$82.579,20 (oitenta e dois mil, quinhentos e setenta e nove reais e
vinte centavos).
 
Respeitosamente,
 

Clarissa Duarte Belloni
Diretora-Geral 

 

Considerando as informações das unidades técnicas de que foram preenchidos os requisitos legais
pertinentes, ratifico a contratação em tela.
À Superintendência de Gestão Administrativa, para publicação.



 

Eliane Maria Gonçalves Falcão
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta Administrativa em exercício
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